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MINISTl;RIO OA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ng 10.166-002.599/89-18

Sess3'o de =
Recurso ng"
Recorrente:
Recorrida "

05 de janeiro de 1993
88.'796
PAULOOCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
DRF EM BRASILIA - DF

D I L I G E N C I A nQ 203-0.024

d f? l"(.~CU Irs()

IMOBILIARIOS
Vistc)s, IPelatados
in tf-:-rposto POI'"

LTDA.
e discutidos os presentes autos
PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS

•• Cons(.:~lho d(,.?
julgamento
relator.

RESOLVEM C)5 Membros da ""erceira (:mmara do Segundo
Con t.-i. buin Ü"S" por unanimidade de votos. converter o
do recurso em diligência. nos termos do voto do

•

fc:lb/ef/op,'

F'1~'f?S:i. d (.::on t. €.;.

F~(.?l(:\tor

PI~ocurador-Representante
da F~azenda Nacional

(.:.~
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Processo ng
Recurso ng:
Dilig@ncia ng
Recorrente:

MINISttRlO OA ECONOMIA,. FAZENDA E PlANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10.166-002.599/89-18
88.796
203-0.024
PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

R E L A T O R I O

•

D auto de infra~go dá noticia de que a or",
Recorrente foi autuada em virtude da falta de recolhimento da
contribuilõ'<l(o.em virtude de omiss;1(ode receitas operacionais.
relativa aos exerci cios de 1984 e 1985. O Termo. de Encerramento
tleA~:;\,oFiscal esclarece que foram veri fi cada. por amost •.agem. as
contas do custo de obras e receita de venda de unidades
imobiliár-ias, bem como (';\$ contas de estoque de imóveis e de
variaç.â'o monetál'"i.(:\ d<":\ mesma con ta.

A impugnaçgo pr'esente aos aut.os r-efer-e-se ê\ outro
PI"oc:r~sso de nçl 10:L68.005215/B8-Ã~8 (~ versa apenas sobre Imposto de
Renda. Conclui que o Julgador de Primeiro Grau reconhecerá a
improced.ncia do Auto de Infra~<l(ong 2961 e. em conseqfi@ncia.
improcedentes s<l(o t.ambém os autos de Infralõ.<l(orelat.ivos a PIS
Dedulõ.âo.IR Font.e. PIS/Faturamento. Finsocial/Faturamento.

As "1:15.. 27!1 a Infot"'ma.~ito Fisci:\.l ,"em.urne-SE-?i:\ dizer
<:Iue II seÇJue pal"a E-:,~st.eprocesso o ent.endiment,o da :informa~go
'fi.scal prestadc:\ c':\(J P,,-ocesso 119 10168 ..0p5215/88-28 .. As fls. 29 a
30 está •....\I1E-:-xadai:\ In'forma~~() Fiscal re'ferent.(,? c';\o processo de)
:I:mposto de Renda de Pessoa Jurídica~ que nada trata sobre o
lall~amento destes autos ..

As 'fls .. 39 a 48, (~stc1\i:\ decis~':\'odc::,~ prim(':-"'ir'o grau
v'elativa a Imposto de Renda de F'assoa Jurídica, assim ementada:

IISup(-:~ravaJ.ia~â'o rJ(-;:o cust.os ou sua apropria~go
:indevida gera diferen~a exigível de imposto ..

A c:orrc::,~r,:?\o Inonetc:\ri,a de bens E-.~m
<:Ieyeadicionar ao Lucro Operacional na
resultado do Exercício ..

f:-:-5 t.oque SE.'

apura\õ;;\'odo

Também se elevem adi.cionc:\r é:\() F~e5ultado do
EXE-~r'cic.io as variações mOllf.-:-t.c:'\r'ias decorr'f.,~ntes de
impost(J Iretido na font.e e de créditos atA direitos
d,? cn~d :i. t.o.

Cls valores de venda ele llnidades imobiliárias
constituem Receita Operacional, sujeitos assim à
tributa\õ:;\'o•

Impugnalõ.;;\'odeferida em part.e."
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Processo nº=
Diligência nQ
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MINIST~RIO.DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO'

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10.166-002.599/89-18
203-0.024

As 'fl$. 1.~9, i:\ decisª,o FE-?c().,"rida t.em i:\ seguinte

"Ao decorrente aplica-se o decidido no processo
matriz ..1I

. .•...•

•

1){.:'\s fls. 54 a '7~), f::OStc1\ () F~eCllFS{) Vr.>luntá,rio, qLU-?

eng lob,~ IRP~T" F'IS-Dedu~~"(o" F'Il3';"F<~ttwamen to" II":-Fon t(~'0 Finsocial
(.:.~ de) qual ni:\o c:()nsta qUi:\lquer t"'f?"fer'ência i:\ c1c:"\ta cio seu
,"ec(;,bimen to p<?...lC) Ó'-9;;\'0 pnopcu'aclor.

I:: () r-elatóric) ..
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Processo nQ=
Dilig@ncia nQ

MINISTSlIO DA ECONOMIA. FAZENOA E PLANEJAMENTO

SEGUNOO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10.166-002.599/89-18
203-0.024

•

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Todo o processo está instruido na hipótese de
c1f.,~c()I"I"@.nciatiXo conhecida dest.e Consf?lho e destc", C~\ma,ra.• Ademais,
fal ta a data da apresenta!ô'â'o do recurso à r"eparti ~:âo pr"eparador",;\
d() pl'ocesso, "fundamental par,;\ aprecia!ô'â'o de peremplõâ'o.

As~)im!f voto pela c::onv(~::r's~o d<:> julqament.o dc)
1'"{.?CUY'SO(.:.~mdil:i.<.:)ênc:i.a <":\(J ÓFg~~O d(o? CH"i.qf.{ofll pare\ qt\f~ i.l,-folrmf? a dat.(':\
c1{":\ apl"f..~senta~t:\(]do r'r.~cur'~;ovoll.lnt('~I"'j.o i:\quela Irepar.ti~~\o f.~ para.
i':\nE~Xarpor c:(~pi(:\, (':'\05autos, a. intf..~ql"'c":\ da d(.:.~ci.~:;.~XDplro"f(-2rida pelo
E(.;,II'"(£'9io :J.~;~ C(]nse-:-~l1'10 ele Contri bu:i.n'h?s nos au tCH5 FeIa tivos a
Ifn~)osto de Renda (je Pessoa Juridicau
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